
Prefeitura Municipal 
de SItio Novo - MA 	 MA 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGAO PRESENCIAL No 014/2018 

Ref. PROCESSO ADM1N1STRATIVO NO 0122/2018. 

CONTRATO No 026/2018 

CONTRATO 	ADMINISTRATIVO 
PARA ExEcucAo DE OBRA, POR 
EMPREITADA GLOBAL POR LOTE. 

Pelo presente insfrumenfo as partes, de urn Jado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA, corn sede a Av. 
Presidente José Sarney, s/n, Centro em SIflo Novo, Esfado do 
Mara nhão, inscrita no CNPJ sob n.° 05.631.031/0001-64, doravante 
denominada CONTRATANTE, represenfada nesfe afo pelo seu Prefeifo 
Municipal, Sr. JOAO CARVALHO DOS REIS, BrasUeiro, Casado,residente 
a Rua 19 de Dezembro, n° 454, nesta cidade de SItlo Novo/MA, 
portador do RG n;° 229433420027 e do CPF/MF n.° 168.460.442-72, e de 
oufro lado a empresa OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, 
CNPJ/MF n.° 18.179.59310001-60, estabelecida na RUA SANTA RITA, 619, 
CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA, doravanfe denominada 
CONTRATADA, represenfada nesfe ato pelo o Sr. ISMAEL SANTOS 
COSTA, porfador do RG n.° 037229712009 SSP/MA e do CPF/MF fl. °  

059.393.163-79, brasileiro, solfeiro, residente e domiciliado a Rua 
Maranhäo, ,,°. 1 146, Bairro CentrO -'I mperahiz: MA, denominada de 
CONTRATADA, corn fundamento na Lei Federal n°. 8.666/93 e no 
PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL 01412018, 
firmam este afo nos termos das cláusulas que seguern e que são 
aceifas pelas partes, vinculando-se, mesmo que não transcrifas neste 
ato, fodas as cláusulas e condiçöes do edital de aberfura do certame. 

PRIMEIRA - 0 objefo desfe afo é a CONTRATAçAO DE 
EMPRESAS DO RAMO, PARA EXECIJcAO DE OBRA DE REFORMA, 
ATRAVES DE EMPREITADA MENOR PREO UNITARIO POR LOTE, PARA 
REFORMAR 0 MULTIATENDIMENTO, conforme especificaçöes 
constanfes nos anexos, memorial descrifivo, planilha orcarnentaria e 
projefo técnico, solicifado pela Secrefaria de Planejamento, 
Orcamenfo e Gesfão em epIgrafe, todos anexos do processo de 
licitação Pregão Preseflcial fl °  014/20 

/ 
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§ 10 - As especificaçöes referentes a reforma e 
exécução, estão especificadas no Memorial Descritivo, na Planilha 
Orçamentária e no Projeto Técnico anexo ao processo licitatório, os 
quais são partes integranfes deste Ato independente de transcriçao. 

§ 20 - Ficam integrados a este contrato, independente 
de franscrição, os atos convocatórios, edifal de Iicitacao, 
especificaçoes, memorials, proposfa vencedora, parecer de 
julgamenfo e outras Iegislaçöes pertinenfes. 

SEGUNDA - 0 valor a ser pago pelo CONTRATANTE a 
CONTRATADA é de R$:  97.64534 (Noventa e sete mill seiscentos 
quarenta e cinco reals e trinta e quatros centavos), para reformar o 
MULTIATENDJMENTO, afravés de empreFtada menor preço 
correspondenfes aos serviços realizados pela contrafadd, medianfe 
laudo a ser fornecido pelo Sefor de Engenharia. 

§ 10 - A Secretaria de lnfraesfrufura e Desenvolvimenfo 
Urbana, através do Engenheiro Civil Sr. KENAR DOS PRAZERES CHAVES, 
inscrito no CREA/MA sob o NO 11720617-3, será responsável pela 
fiscalizaçao da fiel execução do presenfe cbnfrafo. 

§ 20  - As despesas decorrentes deste contrato correrão 
a conta da verba orçamentária constante da lei de meios em 
execução. 

ORGAO 27- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
UNIDADE -27 - Secréfaria Dé Infra Estrutura e Desenvolvimento Urbano: 
Manutenção da Secretaria De Infra Estrutura e Desenvolvimento Urbano 
10.302.0210.2106.0000. 
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalacöes. 

§ 30 - 0 prazo de vigência deste confrafo é ate 31 de 
Dezembro de 2018, contado de sua assinatura, excluIdo 
o dia do começo e incluIdo a do vencimenfo, com 
eficácia após a publicacão do seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

§ 40 - A Prefeifura não efetuará pagamento afravés de 
cobrança bancária; as pagamentos serão efetuados nas modalidades 
"ordem de pagamenfo bancário", "correlos" ou "duplicafa em 7  
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carfeira". 
A CONIRATADA indica, para efeito de pagarnentos, os seguintes dados: 
a) Agenda N°: 0554-1 
b) Conta Corrente N°: 79325-6 
c) Banco: Banco do Brasil S/A 

TERCEIRA - São obriga(;öes da CONTRATADA: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarern vIcios, 
defeitos ou incorre(;öes resultantes da execução; 

b) Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas 
obriga(;öes socials, previdenciárias e de proteção: aos seus 
empregados e pelos encargos previdenciários fiscais e comerciats 
resulfantes da obra; 

c) Executar os serviços obedecendo, rigorosarnente, as 
normas da ABNT em 

vigor; 

d) Fornecer a material, mão-de-obra, ferramenfas, 
equiparnenfos e E.PJ 

ufilizados para execução dos serviços, conforme objeto licitado; 

e) Manter durante toda a execucão do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçöes por ela assurnidas, todas as 
condicöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao; 

Fornecer os materials nos padröes de qualidade 
especificcidos. 

Parágrafo Unico - A inadimplência da CONTRATADA 
corn referenda aos encargos referidos nesta cláusula não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamenfo, nern poderá 
onerar o objeto do presenfe contrafo. 

QUARTA - Os serviços a serem executados deverão 
respeifar os padröes técnicos de validade, podendo, o confrato, ser 
rescindido nos seguintes casos: 

Não cumprirnento de quaisquer das cláusulas confratuals, suas 
especificacoes e prazos; 

I - decretação de falência, pedido de concordata ou 
instauração de insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-
diret ores; 

II - dissolucão da sociedade ou o falecirnenfo do 
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contrat ado; 

III - alferação social ou modificaçao da finalidade ou 
da estrutura da empresa, que, a juízo do contratante, prejudique a 
execucão do confrafo; 

IV - razöes de interesse do servico pilblico; 

V - ocorréncia de caso fortuifo ou de força malor, 
regularmenfe comprovada, impedifiva de execucao do contrato. 

QUINTA - A execução dos servicos ora contratados 
deverá ser efetivada em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicifaçao para inicio dos trabalhos, o qual 
poderá ser prorrogado em razão de evenfuais afrasos causados por 
caso forfuifo ou forca maior devidamenfe justificado por esórito. 

SEXTA - 0 preço poderá ser alferado na forma do arfigo 
65 da Lei 8.666/93, sendo que, no caso da letra "d" do supracitado 
artigo poderá ser alterado para restabelecer o equilIbrio ecbnômico-
financeiro na hipófese de sobrevirem fat os imprevisIveis, ou previsIveis, 
porém de consequencias incalculáveis retardadorés ou impeditivos 
da execucão do ajustado, ou ainda, em cgso de força maior, caso 
forfuito ou fato do prIncipe, óonfigurando álèa econômica 
extraordinária e exfracontrafual. 

§ 1° - 0 pedido de alteraçao de preço deverá ser 
endereçado ao Presidenfe da Comissöo de Licitação, que decidirá 
no prazo de 48 horas, cabendo ao confraf ado apresenfar recurso no 
prazo de 24 horas ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá 
no prazo de 48 horas Erh arnbas as insfâhcia o' lbedido será analisado 
pela Assessoria JurIdica, que fambém emitirá parecer; 

§ 2° - E vedado a CONTRATADA interromper 
fornecimento enquanto tramifa o processo de revisão de preço, 
esfando, caso confrário, sujeifa as penalidades previstas. 

SETIMA - Se a CONTRATADA, convocada no prazo de 
validade de sua proposta, deixar de entregar ou apresenfar 
docurnenfação falsa, ensejar o retardamenfo da execução de seu 
objeto, não manfiver a proposfa, falhar ou fraudar a contrafação, 
comportar-se de modo inidôneo ou comefer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contrafar corn o MunicIpio e será 
descredenciada dos sisfemas de cadastramenfo a que estiver inscrifa 
pelo prazo de ate 02(dois) anos sem prejuizo das multas aplicaveis) 
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I 	demais comina(;öes legais que ficarn convencionadas nos seguintes 
percentuals: 

a) 0,3% (três décimos par cento) par dia, ate o 10 0  
(décimo) dia de atraso na prestação do serviço sobre a valor da 
parcela, por ocorrência; 

b) 20% (vinte par cenfo) sabre o valor do saldo do 
contrato no caso de atraso superior a 100  (décimo) dia, corn a 
consequente rescisão contratual, qua ndo for a caso; 

c) 10% (dez por cento) sabre a valor do contrato, no caso 
da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a 
sua rescisão. 

§ 10 0 valor das multas aplicadas após regular processo 
administrativo deverá ser pago por meio de guia própria ao MunicIplo 
de Sitio Novo no prazo maxima de 03 (três) dias uteis a contar da data 
da sua aplicação ou podera ser descontado dos pagamentos das 
fat uras devidas pelo MunicIplo, quando for a caso. 

21  - As sançöes previstas poderão ser aplicadas 
curnulafivamente, de acordo corn a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garanfido a •contraditório e a 
ampla defesa. 

O!TAVA -0 presente contrafo também poderá ser 
rescindido nos termos do art. 

78 da Lei de Licita(;oes, e, espedalmente, nas seguintes sifua(;oes: 
a) par at o, unilateral da Adrninistração nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) amigavelmenfe, desde que haja conveniOncia para 
a Adrninistração; 

c) judicialmente, nos fermos da legislacao; 

d) medianfe notificação expressa, exclusivamente 
pela Administraçöo Pi.'blica, corn 15 (quinze) dias de antecedência. 

NONA - Alérn das obrigacoes acordadas neste 
instrumento contratual, fica a CONTRATADA obrigada a manter 
durante toda a execucão do contrato as condicoes de habilitacão e 
qualificacão exigida na Iicifaçöo, bern coma a obedecer as 
condiçöes do Edifal mesmo que não tenham sida transcritas nes 
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afo. 

DECIMA - A CONTRATADA é responsável pelas obrigaçöes 
trabaihistas e previdenciárias decorrentes da relacão empregatIcia 
mantida corn prepostos e ernpregados para cumprir o objeto deste 
ato. 

DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Montes altos para dirirnir divida ou questão oriunda do presente 
contrato corn reniincia expressa a qualquer outro. 

E, por ser expressão da verdade, assinam o presente 
instrumento, na presença de duas testemunhas, para que surta efeitos 
legais. 

Sitlo Novo - MA, 28 de marco de 2018. 

E1161TURA MU1IIAL Dt!O '  NOVO-MA 
JOAGCARVALHO DOS RE/S 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
CNPJ No 18.179.593/0001-60 

ISMAEL SANTOS COSTA 
CPF No 059.393.163-79 
SOcio/Adrninistrador 

CONTRATADA 
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Testemunhcis: 

1. 	 - 	 Ii - 

CPF: 

D' 1  
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ORDEM DE SERVICQ 

A 

OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ/MF n.° 18.179.593/0001-60 

ENDEREçO: RUA SANTA RITA, 619, CENTRO - GOVERNADOR EDISON 

LOBAO/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE siiio NOVO - MA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 05.631.031/0001 -64, localizada na Av. Presidente Jos.é Sarney, s/n, 

Centro - CEP: 65.925-000 - SItio Novo - MA, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Joao Carvalho dos Reis, brasileiro, 
casado agente politico, residenfe e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG lnO.. 229.433420027 5SF/MAe do CPF/MF n° 071.121.718-
14, vem através de este autorizar a empresa; OLHO D'AGUA 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF fl. 0  18.179.59310001-60, estabelecida 
na RUA SANTA RITA, 619, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 
doravante denominado CONTRATADA, A Começar a REFORMAR 0 

MULTIATENDIMENTO, Conforme especificacoes em sua proposta 
comercial e segundOds tar àcteristicasconstantes do Anexo I - Termo 
de referenda do Edital referente a PREGAO PRESENCIAL NO 014/2018-
CPL, a contar desta data ate o fim do prazo de vigência, conforme 
confrafo celebrado entre as partes. 

SItio Novo - MA, 28 de marco de 2018. 
RECEBIDO EM: 

SItio Nova - MA,12 de 2018. 

Eàriii1èi# 
Representante Legal 	

Prefeito Municipal 

3~"f~'e 
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